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Enrfrat DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO SRP Nr Pr:-007/2022 _ AMT
PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PAIJLO I-IEl'~lRIí,zl_U.lrÍ
NUNES NOGUEIILA, nomeada pela Portaria n° 0310-A/2022-GAE, de 03 de outubro de 2022, e assessorado
pelos servidores: PAULO VICTOR I\lr'lS(l1l\/IEIHITO VIAIHIA (Equipe de Apoio) e WALISSON RABELO
CRUZ (Equipe de Apoio) (Equipe de Apoio), nomeados atraves desta mesma Portaria, torna públ.ico que a partir
do dia público que a partir do dia 17 de outubro de 2022 ate às 14h00min (horário de Brasília), atraves do
endereço eletronico https:¿ ¿b|lço;;|1pras.eom¿[;Iorne¿PublieAçç;;ss filãolsa de l,;`g¡`¡;-,jçoes r-, Iseilízçs) "Acesso
Identificado no linlt - acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarã os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 31 de outubro de 21122 as O8:0Umia (horário
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio
ã classificação das mesmas e no rnesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciarã a formalização
de la.nces e docurneutos de l¬.abi.litação da licitação rnodalidade PREGÃO ELETRONICO SRP N". 007/2022
- AMT, identir`1caclo abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as cond.iç‹ães estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a I.ei Federal n° 1U.52i,l, de 17,'D7/2tÍJü2 ‹- Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de Zlfüfi/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de l1fÚ9/1991.7 - Codigo de Defesa do Cottsunlidor, Decreto rt" 6.204 X07, Lei Complementar 11° 123 de I4 de
deaembro de 2t`JfJd, Lei Complementar n° '1 47 de U7 de Agosto de 201-'i, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de
outubro de 2016, Decreto Federal 11° 10.024, de 20 de setembro de 2ll19, Decreto l\/lunicipal n° UU2/2015 de 22
de janeiro de 2015, Lei .Federal 12.440 de U? de julho de 2ü1'l que altera o título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente edital e seus ane:-zos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaiao:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FÚ'RNECIMEN'I'Ú: Por de.1r1at1tla;
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Autarquia 'Municipal de Trãnsito;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICI'I`AI"'~lTE:_PessoaJuridica que participa desta licitação;
I-IABILITAÇAO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e ecoriomico~-financeira e
regularidade fiscal que seja ertigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã. qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de l\/lOR_ADA NOVA que E'-. signatatio do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoajuridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato corn a
Adr-ni n is rração l1Lãb.l.ica;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Esecudvo Municipal, que realiaarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução
dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação
ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada. por ato do titular do Poder E:-:eeutivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a. necessaria assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de r'eFer'i-meia, orçamento e. instrumento convocatorio, decido sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recu.rsos contra a.tos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao ven.cedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrorueo e
prornover a celebração do contrato; I
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. . _ _ 4'a.‹,,,., .tePMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA; NEW
AMT: Autstrqtiia Municipal de lrãnsito;
D.O.M.: Diario Olicial dos Municipios;
ARP: Ata de Registro de Preços;
ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o .Municipio de
MORADA NOVA rriediarite Termo de Apoio 'I"ë.cnico-Operaciorial ein vigor a partir de U5 de Junho de 2017,
bgp mpras.com/Home/P11blicAecess “Acesso Identificado no link -
acesso publico.

ANEXOS
ANIEÊÇÚ l -~ 'l`crn¬1o de Referiiiicia
..~°*.l.'*~l“.bÊÍ>¿.ÍO II -- Minuta do Contrato
Al`*~llÍ'ÍX.O l.ll - Declaração de I-Iabilitação
ANEXO IV - Declaração de l-'jatos Supervenientes
ANEXO V - I3ecla..tação que não emprega menor de 'IB anos
AIHIEXO VI - Modelo de lleclaração de enquadramento em regime de. ttibtrtação
ANEXO VII - Declaração de Ineaistõticiri de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova.
ANEXO Vlll ‹ Declaração de Elaboração lnclepe1'1de1¬1te de Proposta
ANEXO IX - l\/lirltlta da A ta de Registro De Preço

1. no oisjsrro j j .
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a .SELEÇÃO DE MEIHOR
mroposta .firma az-.ts os ar-.rofsírrro os Pntrços 1=tz‹1rt.i A rsozrrfrra .aoUrs1çÃo
M.-1 Qrfrwas/FERMMENTAS ztr.-irvofirsz ELÉTRICAS E A c'oMsU.sTI1¿EL ri-.tazi Uso DESTA
A Uriéurourzi A U.r1LL‹1Noo E aorrƒzznvoo Na coNFr‹;'cçÃo, M.f1NUrENçÃo E
rNsTz1r..-iÇÃo .oe srNzi.L1:r.4çÃo marrone EHoRfzoNT.sL os :r1rÃ.N.srTo IMPr.aNi¬.was
E Novas A sensor .rNs;ni1.a.zJ,-=1.s,. soe 1ursPoNs.r3fLroaL~E oa A Uriiiroufsi MrfN¡c¡1=a.r.
os :taÁNs1r*o .on Moema No va, cowrroazirrr rrsrrcrfircaçor-rs E ouaN:rfo.wEs
CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.

2. nas coivniçoes mas raariciraçao E cnsoeivcrzttraivro E nos Bzeivissicios nas.
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P`OR'I_'E
2.l. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma iiitlividtial ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
eidgëncias do presente Edital, e.specilit'a1,:tÍ1es e tiotrnas, de acordo com os aneitos relacionados.
2.1.1. CADASTR.A.M.l:i.N"l`O: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providericia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, simada ã Av. Manoel Castro, 11'* 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes corn sõcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatacla a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão autotnaticaiuente dcsclassificatios do certan'1e,
indeperideritemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os i1'1teressados:
a) Qtlc estejam erri estado de insolvÊ:iic.ia civil, sob processo de i'a.l.Ência, dissolução, fusão, Eisãlti, illüütpütaçiiü E
liquidação;
la) Que se encontrem em processo de dissolução, tie fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam etunprirido suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
l-irefcitura de IVIÚRAOA NOVA/CE;
(_-1) Qua rgrahafli aizjo claclaradaa iniriõrieas para licitar ou contratar corn a Àclntittisiração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de eriipresas em Evflrfãrsío;

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2Ei4D.DDD

CNPJ D?'.TE2.B4DlÚÚÚ1-DD - CEF DE.92D.1"i"1-4. E-MAIL: llolliacaom|1@oL|t|oült.¢oI“|1.|III'

fit Os=-» s



l _ _ g [Ig - , \

:Ê
555

ssrano no ceAaÁ gãm w,,,
Paesenruaa MuN|c||==m_ ne Moaâna Nova HH

Í) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã izttps-,¿ ,flz|lggg1pra5.ggm¿I-Igme¿PuI:ilieAceess
“Acesso Iden titicado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei l\l". 8.666/93.
11) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei I*"ecleral
Nu. l2.34Õ/l3.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei. Federal N”. 11.488/O7, corno criterio de desempate, preferi-incia
de contratação, o previsto na Lei Complementar I*~i°. 123/O6, em seu Capitulo V - DC) ACESSO ACIS
M aacaoos/nas Aoutsiçoas 1nI1e.I..1t:.as.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas d.e pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PRÚVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NÚVA, mediante Termo de Apoio Tecriico-Clperacional ern vigor a partir de 10 de fevereiro de
2015, esercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/O6, alterada pela Lei
Complernentar n'“' 147 de U7 de agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155 /2016, de 27 de outubro de 2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã 'Bolsa
de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de lÍ..iei'tações e Leilões constante no preãrrlbulo
do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
lialallitad-as portando senha pessoal.
2.5.3. C1 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Fletrõnico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dara mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. E de eaelusiva responsabilidade do Listlãrio o sigilo da senha, bem corno seu uso em qualquer transação
efetuada cliretarnente ou por seu rcprcsentatite, não cabenclo ao Municipio de l\/ÍCJR./l.1'Jf\ l*~iC'3VA/CE ou ã Bolsa
d.e Licitações e Leilões, a responsal11il.i.dade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.51. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou EPP) clue possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ezrigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal doccu-nento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementm l*-J”. 123/OG.
2.5.8. A não-regulamação da documentação, no prazo legai previsto, implicará decadência do di.reito ã contratação,
sem prejuizo das sanções previstas no a.rt. 81 da Lei I*-1°. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de MCTRADA
l*¬§l£,Í`JVA/ CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

s. nas rasas no 1=ao:casso Lrcmrróaro . .
3.1. C) presente procedimento de licitação seguirá o seguinte Ltãtnite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recelzaimento das "propostas de preços” via sistema;

' .3. Abermra das propostas de preços apresentadas;
.4. Lances;
.5. I-Ial:›il.itação do(s) licitante(s) melhor(es) classi.t'rcado(s);

._.f.5. Recursos;
1.7. /lfljuciicaçiiog

.8. Hornologação;I.'L|_'|-
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3.1.9. Contratação.

4. na roleta na arastssrvraçao nos noctmtsnros
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
l'J) Ús documentos de habilitação deverão ser ane:-tados na plataforma
http§:¿ ¿bll5_:_ç›_,mpras.eom/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link - acesso -publico, caso as
empresas não aneaarem documentos de habilitação segundo e que se pede na plataforma, a mesma será
automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os docitmentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as e:-ttensões
'*'.doc, *.:-ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reprodu'zida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato
da apresentação do documento.
4.2.1.. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, f.lmes ou copias emfra
.r.*3ar.»`."r, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, ãs propostas de preços e seus ane:-tos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por
Lradutor jura men.tado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de vaI.idade esptressaniente
determinado, não poderão ter suas datas de espedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores á data de abertura da
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de cõpias, deverão
ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fun de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenrá~lo no prazo má:-cimo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encarninl'1a.t'ão, e:~:clusivamen te por meio do sis tema
httpsrf/blleo , concomitantemente com os documentos de habilitação
er-rígidos no edital, proposta corn a descrição do obieto ofertado e. o preço, até a data e o horário es tabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação eitigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

Parágrafo ]_7-'rin_';e_i_r'o: Incumbirá ao licitan te acompanhar as operações no sistema elel'.L'õnico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negõcios, diante da inolZ1servã.nci.a de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os licita.ntes poderão
retirar ou substituir a proposta e os docu.mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dc classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a real.iza.ção dos procedimentos de negociação c jttlgaincnto Cla
proposta.

Parágrafo 'l"erceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.
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5. DA 1*-'RO.PO_STA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema elctrõnico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/.Senriço proposto no
cam.po discriminado e/ou anexada, ¶osdo(§_) Lotefsl, com o valor unitário
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão set' cotados, nos quantitativos l.icitados, segundo a unidade de medida consignada no eclital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
proclutosX serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.5. No campo apropriado deverá existir' declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Etlital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decitnais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. l\lt.:=s preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenclãrios, fiscais e comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam incidir sobre a contratação licitacla, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus que não
o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em .|.ei..
5.3.4. Ocorrendo discre.pãneia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ãs correções necessárias.
5.3.5. propostas de preços com valor superior aos preços má.x.ir'nos estimados para a
contra tação.
5.3.6. l*-la análise das propostas de preços o l-"regoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. Assim,
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos .lici.tantes.
5.4.l. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em stta totalidade conforme lieitaclo.
5.5. O prazo de val.idade da proposta de preços não pode ser inferior a GD (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele de finido neste lidital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciotrcia clara de todos os termos do edital e seus anexos, ern
especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização
do inst.rumenro contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á legislação aplicável,
notadamente ãs Lei l“¬l°. 'lCI.52O¡lÚ2 e Lei I*-la. 5.666/93.
5.7. Somente serão aceitas p.ropostas de preços elaboradas e enviadas atravos do sistema, inclusive qua.nro aos seus
aneaos, não sendo aderindo o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
l_ici_tante fazer qualquer adenclo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUAl`.Ql.llÍ-i.R l.lCl'l'Al`¬~l'l`E SE IDENTIFICAR NA Dial QUA.LQUER PClR_l\/l_A
sstcfi sut\›r¡t1rr_/t.t.\»t.té:t¬;t*t*'ta 1a:›tct.UIoo na orsrura.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e nttmerados.
de pt.'eferãncia, na seguinte ordem, de forma a permit.i.r maior rapidez na conferencia e ezame correspondentes:
o.'l.'1. Os intíercssados não cadastrados no lvlunicipio de MOR.Al'3A NOVA/CE, na forma dos artigos 54 a 57 da
Lei l*¬l°. 3.6156/95, alteracla e consolidada, lrabilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação Clos
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documentos abaii-to relacionados (subitens 6.2 ao 64), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu “prazo de validade.

aa. HanIL1Taç.Ão JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da _]unta
Comercial; devendo, no caso da licitante. ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro dajunta onde opera
com averbação no registro da junta onde tem sede a mattia, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG ou
Carteira de Í-Iabilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTA'I`U"I`O OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se t.ratando de sociedades
empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da liciiíante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da. Junta onde opera com
averbação no registro dajunta onde tem sede a man:i;›.:, acon1pa.nhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira
de l-labil.itacão socio do(s) da etnpresa.
c.. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - ei-tceto cooperativas - no
Cai'tdrio de Registro das Pessoas Juridicas aconipanliada de prova da diretoria em eaercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro rio Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas clo
Estado onde opera com averbação ne C-artério onde tem sede a nianir.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO l`.`.)li`. ñU'l`ORlZAÇÃO PARA l¿"l_Jl×lCl(.`)lHlAl\/IlE«.`l*~iTO e.:-:pedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o eicigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRAÉILEIRAS, no caso de cooperativa.,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto sociaL nos termos dos arts. 15 ao 21 da le.i SÍFG4/71;
II) Criniprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante
art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a fita da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas assembléias gerais eittraorcii.nãrias.

6.3. REGULARIÍOADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contrillllintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta
RFB/PGFN N". 1.751/'14-_
6.3.4. 'I-F'i'o¬va de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para corri a faiteiida estadual de seu Clonlicilio.
6.3.5. Prova de .regularidade para com a Faaenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
municipais de seu domicilio ou sede (Gera.l ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE l7l.EGUl_..z'*iRllI1ADE DE SITLIACÃO - CRS, OU EQUIVi).l...H.I`~ÁlTE, perante o
Gestor do Fundo de Ciaraiina por Tempo Ele Eerviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
Q 1-11.351-1-1,«_¬; 13;; ígiigldade de CNPJ züm U5 Çleimiig clc›‹:ui11entr_1s apreeetttadoa na coniprüvação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA l.Í>lÍi Il*\lE}íISTEl`*~lClA DE DEBITOS ll*~l'iitDlMPLIDOS PER/*iI"~.l"l`l'.i A JUSTIÇA DO
TRABi°i_I_.I--IO, rnediante a apresentação de Certidão l”~Iegativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
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Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n`°' 5-452, de 1” de maio de 1943, da jurisdição da sede ou Filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contãbeis do tiltitno esercicio social (2021), ja eaigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do 1`.ál`°` do Livro Diario, núnir.u:o de Registro na junta Comercial e
nu1'I¬IeI.'ação das folhas onde se encontram os latiçarnetltos, terI'I'Ios de aI'.IerlTI.J.I'a e cnceramento) que comprovem a
boa situação f`manceira da empresa, vedada a sua subs tirttição por balsuicetes ou balanços provisorios, podenclo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de U3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoiia a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
sitnples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (IDEI-*`IS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em con Formidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de Dl ano), deverá ser apresentado o balanço de al¬.=ertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado najunla Comercial, constando no Balanço o número
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Iitular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei 6.4-04/76,
copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande mculação, ou copia registrada/autenticada na junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b. 1. Balanço pa ttimonial;
l'J.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. 'Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
l'J.4. Iletnonsttação das mutações do pa Lritnonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitacla (LTDA), através de fotocopia do livro Diário,
inclusive com os Tennos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado n.a_junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observância, dos indices apurados pelas formulas
als-¿j_s;o, cujo calculo deverã ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por Contador ou
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no 1¬nin.imo os seguintes indices:

a) II¬IClice de Liqiiidez Corrente:

I.C ~ Ativo Circulante = ou 3* I,5I.l
Passivo Circulante

s) insira as a1zzI¡vIs‹.-mais otra
EG - Passivo Circulante + Ei-tigivel a longo prazo = ou 'Í Ú.3

Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitacla a empresa que apresentar Índice de Liqtiider. Corrente Í-flfelíior EL
l,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8 (oito
décimos).
6,4-,4, Certidão. Negadva de Falência, Concordata, Rcctiperaçãojudiciai ou Ei-ttt¬ajudic.iaI expedida pelo disttibuiclor
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa Cl-os ÍÍ-listtíliiuirllotofi
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for caprcsso sua vslidsclcz
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6.4.4.1. Na aiiséiicia da certidão negativa, a licitaiite ein recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelliado) emitido pela instancia judicial competente; ou
coI¬Icessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação eatrajudicial, no caso da licitante em recuperação eztrajudicial, nos termos do art. 164, § 5”, da Lei n°
11.161/2tiIÍi5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/ezttrajudicial com recuperação judicial /plano de recuperação
eitt-_rajudicial homologado devera clemoI¬Ist.ra.r os demais requisitos para babi.litação economico-fmanceira.

I) No caso da licitante ser filial terã que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão ezigida no item "6.4.4” acima.

ss. QuAi.iPicAçÃo Tecnica
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com
o objeto da licitação ein caracteristicas, devendo conter no minimo, as seguintes infortriaçoes:
a) razão Social, CNP) e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contta.tado, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. I-isses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das in formações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resgua tda no direito de diligenciar junto ã pessoa juridica/ física
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, aniparados pelo artigo 43, § 3° da Lei ii." 8.666/1993,
visando a obter -informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais de eitectição
dos serviços e/ou outros documentos coinprobatorios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso ÊOOLIII, do art. 7° da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, confortne modelo constante dos aneitos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaraçiio, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou contratar
com a. administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da l..ei N". 8.666/93 e da inei-.isténcia de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2“, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as nom-ias detemrinadas através deste Edital (ANEXO
III .
6.6.)4. Alvar:-is emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
coinpetentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Ineaisténcia de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. llieclaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Ífslo caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a docunieiitação
mencionada supra, podera ser subsIitu.ida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Mtmicip.io de IVIORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.3. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Sera inabilitado o licitante que não atender as ei-tigfiricias deste edital refcretites ii fase de habilitação, lüerfl
corno apresentar, os docru¬nentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
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6.6.10. As rrricroenapresas ou empresas de pequeno porte ME. ou EPP) que possuam restrição Escal, quanto a.os
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar etn tal doctmtento também a
declaração de que. consta a restrição fiscal e que se compromete et¬n sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias úteis
conforme dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar N". 123/U6.
6.6.1U.l. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito it
contra.tação, sem prejuizo rla.s sanç'oes previstas no art. E-ll da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MÚRADA NCDVA/C-E convocar os licitantes .t'emanescet¬:tes, na ordem de classificação, para a assinatttra do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matru, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o nútnero do CNP] da filial, eaceto
quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que É valido tanto para a
tnatriz e filiais, bem assi.m quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar docutnento comprobatório da autorização
para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial., os documentos
deverão ser apresentados com o número do Cl"~Âl'l'”J/' MF da matriz: e da filial simultanearnente; ou serão dispensados
da apresentação de documentos com o niitnero do CNP]/MF da filial aqueles documentos que, pela própria
natureza, forem emitidos somente em nome da. matriz;

fll' QIH.. :jr DSIParágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-s -
penalidades previstas na legislação.

7. na sessao PÚBLICA no Paasão
7.1. O pregão ser:-'i do tipo eletrdrdco, o qual serã realizado em sessão pública por meio da IIVIÍÂRNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de Pregão:
h1;1;ps;¿ ¿blleompra§,§gm / Home/Pub “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
'?'.1.1. Os traba.lhos serão conduzidos por servidor do Município de MORADA NOVA/CE, designado com o
Pregoeirti, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
lzttpg-¡:¿ ¿blleog1p¡g,s,çgg1¿HomezPglzl|`g¿5,gee§s “Acesso Idenrifieado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante podera enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletrônico.
7.2. A participação no pregão eletröttico dar-se-ã por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do licitante,
ezclttsivatnettte por meio do sistema eletrônico observado as condiçoes e limites de data e horario estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPC)S'I`AS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste edital
terã. inicio ã sessão pública do pregão elettdni.co, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecirnentos sobre cotas et-tclusivas, se
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.5.1. bla hipotese de não haver eapediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais serã permitido o cadastrarnento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verit`icarã a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiftcanclo aquelas que não estiverem em confortnidade com os t¬e.quisitos
estabelecidos neste edital.
'?.4.'l. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanltantento, em tempo real, de todos os proponentes.
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7.4.1.-2. D sistema fara, a.utomaticatnente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123fU6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas altet'açñes.
7.5. DDS LANCES E DDS PREÇÚS: Classiftcadas as propostas de preços, o Pregoeiro clara inicio a fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, ezclusivamente, por meio do
sistema eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa compe1:i1:iva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fa se competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebitnento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.3. Qttattdo se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, pgdgndo a disputa
oeorget; gm garigs lot.es de pmg jirtiea vez.
7.5.4-. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
ststetna.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou :nais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tetnpo real, do valor do tnenor lance
registrado. O sistema não identificara o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas)
casas decimais dos centavos, desprczando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitario que possua mais
de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
o Pregoeiro e o licitante vencedor proceder as adequações de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apds o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro podera. encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja ob tida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (se.i.s) horas, a contar da bora do
encaminhamento do Pregoeiro. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais proponentes.
7.5.1. fl. Cl sistetna iuformara a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de
lan.ces ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do l.a.nce de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das
propostas de preços, o Pregoeiro e:-tamittara a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a
conformidade entre a oferta. cle menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Refetrancia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitucle
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licitu.
7.5.12. Tratando~se de preço inetrequivel o Pregoeiro podera de temtinar ao licitante que comprove a eaequibilidade
de sua proposta de preços, em prazo a ser E:-tado, sob pena de desclassificação.
7.5.15. O lattce ofertado de.pois de proferido sera .i.rretratave1, não podendo haver desi.stiäncia, sujeitando~se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edi.tal.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços ezcessivos ou manifestatnente ine:-:equiveis serão considerados
desclassiticados, não se adtnitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inezequiveis aqueles que forem simbólicos, i.-rrisr':rios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. blão serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a
madia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsavel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
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7.5.1 S. Na hipótese de desclassificação do l.icitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
devera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
a.n.te.riorrnente oferecida a Em de conseguir menor preço, caso não comprovada a. compatibilidade do licitante
an tcriormente classificado.
7.6. DA FÚRLIA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fgghado”,
em que as licitantes apresentarão lattces públicos e sucessivos, com lance fmal e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) mi.nutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhara aviso de fechamento itninente dos lances, após o que transcorrera o periodo de tcrnpo de ata 10 (dez)
ntinutos, aleatoriamente determinado, fmdo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrira oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baiso e os das ofertas com preços ata 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em até U5 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U5 (três) ofe.rtas nas condiçóes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos
tnelhores lances, na ordem de classificação, atê o masimo de G3 (t.rês), oferecer um lance final e fechado em até O5
(cinco) minutos, o qual sera sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.5. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara Os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e. fechado classificado na forma estabelecida, bavera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitarttes, atê o mazimo de U3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado etn atê cinco minutos, o qual sera sigiloso atê o encerramento deste prazo.
7.6.4. Podera o Pregoeiro, atutiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as eaigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconei-:ão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa cotnpetitiva do Pregão, o sistema eletrónico
podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a descuneztão do sistema eletrónico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 1D (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio e.letrónico utilizado para divulgação.
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a ea-istêt-tcia de situação de empate ticto. Etn
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° '123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que ofertou lance de ata
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, seta
convoc.ada autotnaticatnente pelo sistema, na. sala de disputa, para, no prazo de O5 (cinco) minutos, utilizando~se
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a earistência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma autotnatica. Não havendo outra simação de empate, o sistema emitira mensagem.
7.6.5.2. C) sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de. disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo próprio do sistetna, no prazo de ata 2Umin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e hab.ilitada (prazo randómico), quando lhe sera concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razóes do recurso no sistetna: firma-,z ¿blIçgmp[as.eom ¿I;lr1mezE¡¿jb|1`eAeee§s. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar con trarrazóes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do têrmino
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos seus
tntcrcsses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicara a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletrónico utilizado para realização do certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitetn 7.7. deste edital, importara na decadência do direito de recurso.
7.7.4. CJ acolhi.me.nto de recurso importara na irtvalidação apenas dos atos insusceriveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso sera defirtitiva, e dela dar-se-«a conhecimento as licitantes, no endereço
eletrdttico constante no site? 
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7.8. ENCERRAMEN'l`O DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata c.ircunstanciada, que mencionara
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem Clc classificação, a analise
da documentação eaigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com os
preços de mercado, previstos para a contratação, sera feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, sera encam.inbado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de analise e parecer;
h) lflepois ao(s) Secretari.o(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro ê facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. O Pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus anezos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pmeceres têcnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de clescone:-:ão do Pregoeiro no decorrer da etapa. de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na fonna' eletronica
podera ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação ezpressa aos participantes, atravês de tnensagem
eletronica Mt.-sl) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços /ofertas sera declarado vencedor o
Iiclta.nte que, tendo atendido a todas as esigências deste edital, apresentm menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos preferidos pela administração _ l3*l{Ir`.C-IOEIRO ou Secretario(s) - sera feita por
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletronico:
|j;tt];¡§;¿ ¿bllcompras.çg;1;¿Hgme¿Pub1icA,_ç-eess “Acesso Identificado no link- acesso publico”, no “chat”
de mensagem.

s. Da. A_r-#ttEs1zNTAçÃO E Da aczttaatttnaoa DA. raorlosra na Paaçols -Dora).
LICITANTE('S) ARREMAT.AN'I.lE(S) _ ' H'
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor
devera encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance
obedecendo a todos os dados solicitados nesta clausula, deverão ser enviados ao e-tnail do Setor de Licitaçoes da
t›r-rt.ztr-su Municipe as MORADA ativa/ca ..t.a¬.ss as m
24 (vinte e qjggtggl hgras, após convocação do pregoeiro atravês do tiara do sistema de pregão eletronico, para
que o pregoeiro proceda a uma breve analise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada devera set' apresentada em lingua portuguesa, com a itlentificação da
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante
legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório sotnente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substiruivel pelo papel timbrado) com o tfl.N'l¿'), e¬mail da empresa e do responsavel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinamra do Contrato, constando o nome, CIIÂP, RO, nacionalidade,
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UP, bem como cópia do documento
que da poderes para assinar contratos em notne da empresa, sc não for o caso cio socio administrador identificado
no momento da habilitação;
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tl) Apresentar a, MARC¿, bem ceme preces cempletes, cemputande tedes es custes necessaries para e
atendirnente de ebjete da. licitacãe, bem ceme tedes es impestes enearges trabalhistas, previdencitlries, Escais,
cemerciais, taxas, fretes, segures, desiecamentes de pesseal, ,garantias e quaisquer entres únus que incidam eu
venham a incidir sebre e ebjete licitade e censtante. da prepesta.
e) Descriçiie detalhada de ebjete, centende as iiifermatções similares ii especifieaçãe de Terme de Referência:
indicande, ne que fer aplicável, e medele, praae de validade eu de garantia, númere de registre eu inscriçiie de
bem ne úrgiie competente, quande fer e case.
8.1.2. Os licitantes que deiitarem de anexar na plataferma deste certame es decumentes eitigides ne item U6
(decumentes de habilitaçae), eu es que apresentarem em clesacerde cem e estabelecide neste edital, cem
irregularidades eu invrilides, serae censiderades inabilitados, ni-ie se admitinde cemplemetitaçãe pesterier, ei-:cete
ea cases previstes nas Leis Cemplementares l.`~`l"*". 123/06, n“ 14'?/14 e 11'* 155/16.
8.1.3. Censtatade e atendime.nte das eaigêticias fu-:adas ne edital, e licitante sera declarade venceder, sende-lhe

"` adjudicade e ebjete da licitaçäe, pele pregpeire, case nae haja intençãe de interpesiçšie de recurse per qualquer
des demais licitantes.

riegeciaçãfs - subitem 7.5.11 de edital, veriftcande a sua accitabi.l.idade e prececlende a verificacãe da habilitaçãe
de licitante, na erdem de classificaçãe, e assim sucessivamente, ate a apuraçãe de uma prepesta de preçes que
atenda integralmente ae edital, sende e :respective licitante declarade veneecler e a ele adjudicade e ebjete de
CÚ1Íl."ElI`l'IE.

pregeeire pedera fu-:ar aes licitantes e praae de U8 (eite) dias úteis para a apresentaçae de neva decumentaçae eu
de eutras prepest-as de preces esceimadas das causas que deram cansa a inabilitaçñe eu desc.lassificaçãe.
8.1.6. I-Iavende alguma restriçãe na cemprevaç-ãe da regularidade fiscal, a micreempresa. en empresa de pequene
perte pedera requerer e praae de U5 (cince) dias úteis, p1'erregáveis per igual periede a critérie da admieistraçae,

8.2 DA ACEITAHILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negeciaçãe, e Pregeeire e:-tanainara a prepesta classificada em primeire lugar quante a
adequaçäe ae ebjete e a cempatibilidade de preçe em relaçãe ae rnarirne estipulade para centrataçãe neste Edital
e em seus aneaes, ebserrade e dispeste ne paragrafe únice de art. 7° e ne § 9° de art. 26 de Deerete n."

- 10.024/2019.
8.2.2. Sera desclassificada a prepesta eu e lance venceder, apresentar preçe final superier ae pre‹_,:e1.¬n:'-i:-ti.|.ne fixade
(Acúrdãe n° 1455 /2818 -TCU - Plenarie), eu que apresentar prece manifestamente ineaequivel.
8.2.3. Apús a analise das Prepestas de Preçes, serãe desclassiiicaclas, cem base nes Artiges 40, incise X e 48,
incise-s T e ll, da Lei ri" 8.666/'93, as Prepestas que:
a) Apresentarem prece glebal superier ae erçamente estimade para e ebjele deste edital, requisitade pele úrgãe
requisitan te da licitriçãe eu cem preces manifestamente ineaequiveis, assim censideradea aqueles que nae venham
a ter demenstrada sua viabilidade per meie de decumetataçãra que cempreve que es custes des insumes siie
ceerentes cem es de mercade e que es ceeficientes de predutividade sãe cempativeis cem a eztecuçae de(s)
ebjete(s) deste Edital;
b) Apresentarem preçes unitfries superieres aes censtantes na l“lanill¬.a elaberada pela Prefeitura Municipal de
Merada Neve/ Ce;
8.2.4. Qualquer interessade pederá requerer que se realizem diligências para aferir a ez-tequibilidade e a legalidade
das prepestas, devende apresentar as prevas eu es indicies que fundamentam a suspeita;
8.2.5. I*-la hipótese de necessidade de suspensiie da scssäe pública para a reali:-:açãe de difigúncias, cem vistas ae
saneamente das prepestas, a sessae pública semente pedera ser reiniciada mediante avise ptúvie ne sistema cem,
ne minime, vinte e quatre 1-ieras de antecedência, e a ecerrencia sera re¡:›,i.st1fada em ata;

funeienaiidade dispenivel ne sistema., ne praae de ate 24 (VINTE li QUATl¬1(Í)) I-IDBA8, seb pena de nae
aceitaçãe da prepesta.
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8.1.4. Se e licitante desatender as ertigúncias habilitatúrias, e pregeeire eaaminarríi a eferta subsequente, permitida ¡

8.1.5. Quande tedes es licitantes ferem inabilitades eu teclas as prepestas de preces fere.m desclassificadas, e F

para regultuiaaçãe des decumentes relatives a regularidade fiscal, ebedecide e erigido em Lei. |

8.2.6. Ú Pregeeire pedera cenvecar e licitante para enviar decnmente digital cemplementar, per meie de f -
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8.2.7. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pele Pregoeiro per solicitação escrita e justificada de licitante,
formulada antes de lindo e praao, e formalmente aceita pele Pregoeiro.
8.2.8. Dentre es documentos passíveis de solicitacão pele Pregoeiro, destacamfse os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
irifern-eicões pertinentes, a eaemplo de catãlogos, folhetos eu propostas, encaminhados per meio eletrúnico, eu,
se fer o case, per outro meio e praao indicados pele Pregoeiro, sem prejuiao de seu ulterier envie pele sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Fše a proposta ou lance vencedor fer desclassiticado, e Pregoeiro caaminarã a proposta eu lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.18. 1-lavando necessidade, e Pregoeiro suspenderã a sessão, infonuando no “cha-t" a nova data e horãrio para
a sua continuidade.
8.2.11.. O Pregoeiro podera encaminhar, per meio de sistema eletrônico, contraproposta ae licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, cem e tim de negociar a obtenção de melhor preco, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Também nas hipoteses em que e Pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá negociar
cem o licitante para que seja obtido preco melhor.
8.2.13. A negociação sera realizada por meio de sistema, podendo ser acompanhada peles demais licitantes.
8.2.14. .Encerrada a anãlise quanto ã aceitação da proposta, e Pregoeiro verificarã a habilitação de licitante,
observado e disposto neste I-idital.

s. ea anjueicaçao E. ea Ho.r.roLoeaçÃo ea arames aeolsrflü Deraaços c
9.1. A adjndicacão danse-ã pele Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Case contrario, a adjudicação ficara eacltisivamente -.-1 cargo da
Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-ã exclusivamente. pela autoridade competente.
9.3. Apús a homologação de resultado da licitação, os preces ofertados peles licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata. de Registro de Precos, elaborada conforme o Ane:-:o IX deste edital.
9.3.1. Serã incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ servico com precos
iguais ao do 1.icitante vencedor na seq'uãncia da classificação do certame.
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o praao de U5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fm de assinarem a Ata de Registro de Precos. O praao de
comparecimento poderã ser prorrogado ema vce por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições liabilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar
a Ata de Registro de Precos, podera ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a ordem de
classi iicacão, para, depois de comprovados os reqtiisitos habilitatocios e feita a negociação, assina.r a Ata de Registro
de Precos.
9.6. CJ sistema gerará ata circunstanciada, na. qual estarão regi.stra.dos todos os atos do procedimento e as
ocorriirlcias relc.var'i tes.
9.7. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitacão se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razões d.e interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. DA ATA DE EEGISTRÚ DE PRE.Ç.U.S '
10.1. A li-'refeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Autarquia Municipal de Trãnsito - AMT, ao qual serã o
úrgão gestor da .Ata de Registro de Precos de que trata este edital..
10.2. A Ata de Registro de Precos elaborada conforme o (Aneato IX) serã assinada pelo Clrdenador de Despesa
da Autarquia Municipal de Trãnsito - AM'l¬, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo li'-'regoeiro do
Municipio e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e. identificado.
10.3. Os precos registrados na Ata de Registro de Precos serão aqueles ofertados nas propostas de precos dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os servicos,/produtos ora licitados com precos
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iguais ao do l.icitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
10.4-. A Ata de Registro de Precos uma ver lavrada e assinada, não obriga a Adrni.n.ist.ração a Ermar as contratações
que de.la pode.rão advir, ficando-lhe facultada a uriliaação de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos
da Lei Federal 8.666 / 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de
condições.
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), quando necessitar, efetuarã aquisições junto ao
fornecedor detentor de precos registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
cspecilticações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
10.6. O fornecedor detentor de preços registrados Etcarã obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) » do Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante. sua vigência, poderã ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal., listadual ou Federal, na condição de orgão In teres sado, mediante consulta prévia
ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordãncia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislações
vigentes.
10.8. Gs orgãos interessados, quando desejarem faaer uso da Ata de Registro de Precos, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Precos, o qual .indicarã o fornecedor c o prece
a ser praticado.
1t_l.8.1. As contratações decorrentes da utiliaacão da Ata de Registre de Preços de que trata este subitetn não
poderão e:-zceder, por orgão Interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido parãgrafo 4° do art. 22 do
Decreto Municipal n° 002/ 2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Caberã ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Precos, para utilização da Ata por orgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem
de classificação.
10.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se
a fomece.r o objeto licitado ao participante do SRP (8-istema de Registro de Preços), não aceita.ndo reduair os
precos registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por raaões de interesse público,
devi.damente fundamentado, terã o seu registro cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do estrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Úficial, como pede a lei 8.600/95 e suas alterações.
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parãmettos constantes
na Legislação Pertinente e vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Autarquia, convocará o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequã~lo ao preco de m.ercado, sempre que verificar que o preço registrado estã acima do preço
de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor serã liberado de compromisso assumido.
10.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com precos registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro tie Precos.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os precos que forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Clflcial
e no quadro de aviso deste Municipio.
10.17. As demais condições con tratuais se encontram estabelecidas no (Anexo DQ - Minuta da Ata de Registro de
Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anetto I) - Termo de Referência deste edital são estimativas mãiemas para
o periodo dc validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Autarquia, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessãrio ou mesmo abater-se de adquirir o item especificado.
10.19. (Í) contrato decorrente tio Registro clc Preços, a ser fuzrnaclo entre a Autarqrtia detentora do reg-lst.L't.'J, poderã
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ser formalizado atravês do recebimento da Autorização de Cornprafãerviços c de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro irrstrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no ar|:igo 62
e seus parágrafos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriore.s, observando-se as condições estabele.cidas neste
edital, seus anexos e na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustiticadamente, a assinar o conLra.to, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
cias sanções cabive.is.
10.21- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da AMT, gerenciadora da ARP, assinará a ata
corn a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação
expedida por esse orgão, soh pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente urna vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e ac.eito pelo Contratante.
10.22- O licitante que, convocado dentro de prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da ARP,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será deseredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, sem prejuizo das tnultas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

11. DA DURAÇÃO DA ATA__R'._'E`éGISTRO D-E PREÇO'8DADE RECURSOS 'E DA IA
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
confonne Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços
não será superior a doze meses, i.ncluidas eventuais prorrogações, conforme o ig,ç;|,`¬;g [ll do § ]f¿8 do gt. jlfi da ],`.ei
118 8.(i§iQ, de 1993.
1.1.2. As despesas decorrentes rla Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de Morada l\lova, a ser informada da lavratura do contrato.
11.3. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação.

12. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES. CONTRATO
12.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei lãederal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscaliaar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 - A fiscalização não exclui nem .reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidacle da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei Federal n” 8.666/'93 e suas alterações.
12.3 - O representante. da Administração anotará ern registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização eventualmente
envolvidos, deterrninando o que for necess-ário ã regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos ã autor.idade competente para as providências cabíveis.
12.4 - No interesse da CC.`JNTRA.*1`ANTE., o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) cio valor inicial da cont.ratação, facultada a
supressão alêrn desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 8, inciso II da Lei
nf' 8666/ 93.
12.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
atê o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 18 e 2°, da 1.ei n° 8.666/93.
12.6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõe.s licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias.
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12.7- Nenhum acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressõe.s
resultantes de acordo entre as partes.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS. E DAFD.EiPAG+0¬0ÍÉiNTO
13.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igual.men.te a todas
as disposições constantes da Lei Ni”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
13.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de. acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
:financeira da COl*~l"l"RATANTE.
13.2.1. A Ordem rle Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereco fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadast.ro municipal.
13.22. O contratado deverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Clompra/serviços,
opormnidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) E Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de pêra os Ioteg, apos o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 0711 ás 13h (horário local).
13.23. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão .recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações e.stabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos / serviços en tregues.
1.3.2.4. Os produtos/' serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas têct1ie.as vigentes.
13.3. Para os produtos /serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal ern nome do da(s)
unidade(s) gestoraljs) do Municipio de Morada. l"¬lova/CE.
1.3.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 11nidadc(s)
gestora(s).
13.4. No caso de constatação cia inadequação do produto /servicos fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supraeitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrturrento.
13.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Tenno de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preço s, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem come, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que
lhes scjatn irnputáveis, inclusive corn relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto ern que se verificaram
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
15.0. O prazo para psgarnento será de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ liiatura pela Contratada.
13.7. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalliarnento dos produtos entregues.
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13.7.1. Cl atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.8. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, cireunstáncia que impeça a liquidação da de.spesa, o pagamento ficará pendente atá que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praao para pagamento iniciar-se.-á após a comprovação da
regulariêzação da situação, não aca.rretando qualquer ónus para a Contratante.
13.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuiiso das
sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
13.9. 1. Não produaiu os resu.ltados acordados;
'l3.9.2. Deiarou de eirecutar as atividades contratadas, ou não as ei-:ecutou com a qualidade m.íni.ma exigida;
13.10. .Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçóes de
habilitação da Cont.ratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
13.11. Cl pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente,
na ag›š-.ncia e estabelecimento banc.ário indicado pela Contratada, ou por outro me.io previsto na legislação vigente.
13.12. Será considera.da como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ba.ncária para
pagamento.
15.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados corn base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IC-I-l°»DI), divulgado pela Fundação Cjetólio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pró-rata temporis" para as
atualiaaçóes nos subpcriodos inferiores a .?›U(t1-inta) dias.
13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao iindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do praao ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeniaaçóes ou de multas eventualmente registradas.

+;1s¬ 13.9
14.1. PRl5".Ç.C.`JS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos
tra balliistas, previdenciários, fiscais e comerciai.s, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
14.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser uti.lia.ado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14-3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-l-iINANCE.I.RO: Na hipótese de sohreviretn fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica eatraordinária e eittta
contratual, poderá, mediante proeedirnento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio
económico-tinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo G5, II, “cl” da Lei I*-1". 8.666/93, alterada e consolidada.

15. DAS ÚBRIGAÇÕES DA CÚi1"JTRâTANTE
15.1. Ešolicitar a ei-:ecução do objeto ã CClI*~lÉ.A'1`ADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
15.2. Proporcionar ã CON"1`RATAlDA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das ohrigaçóes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei
Federal nfl 8.666/1995 e suas alteraçóes.
15.3. Fiscaliaar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CCJI¬»`I".[`*lLÀTADA, que atenderá ou justificará de imediato-
15.4. Hotilicar a CC1l*~lT.R_ATAD_d, de qualquer irregularidade decorrente da ei-:ecução do objeto contratual.
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15.5. lifentar os pagamentos devidos ã CC1l*«l'l`R.AT1\DA nas condições estabelecidas neste contrato.
15.6. Determinar o horário da re.alia.ação da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CCll*~lTR_AT.Al“~`l'l`lÍ. corri observãncia das leis traballtistas.
15.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
15.8. Indicar os locais onde serão eittiregues/prestados os produtos/ serviços.
15.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os temios de sua proposta.
15.10. Notificar a. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
15.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, traballtistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acontpanharnento e fiscalização, em
conformidade com o art. 75, ll, da Lei nl* 8.666/93.

is. DAS oi-iaieaçötas DA ÇDNTRATADA H
16.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e pra;-:os
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.5- Providencia: a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
16.4» Arcar com eventuais prejuiaos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder por todas as despesas diretas oii indiretas que indicam ou venham a inciclir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, responclendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
16.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipótese em que serão respondidas no praao de 24
(vinte e quatro) horas.
16.? - Substintir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no praao lixado pelo Gestor do
Coi1tratt'J.
16.8 ~- Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CCJl_¬~lTRft'1`A_l~lTE.
16.9 ~¬- Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
16.10 - Remover, ãs suas expensas, tocl.o o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, c/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicioniu-nento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
16.11 - Responsabili:-:ar¬se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nf' 8.078, de 'l99D};
16.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas têenicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
16.15. Responsabilitzar-se integralmente pela observáiici.a do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.° 1460;'T7, do 11/linistêrio do Trabalnri, relativos a segurança e higiene do trabalho, beni como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
16.14. Repor imediatamente, sem ónus para a C(Í)l*\lTR.À'l`A.l*~lTE, as peças substiniidas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
16.15. Arcar com todos os ónus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ã operacionaliaação dos serviços contratados.
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16-16 ~ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de qtiatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em trabalho
nonirno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedm a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto ri” 7.203,
de 2011) cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

17. Das INFIIRAÇOES E sanções ADM-n~nsTR.A'rivA.S 1
17.1. .Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principi.o juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancioiiáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prêvio
de ampla defesa nos processos de sancionaniento com o iinpedimeiito de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municipios, atendendo a recoiuendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário
n° 1.795/2011, art. 7° da Lei 10.520/2tÍltl2, com respectivos prazos de duração:

__ __ Evisrvrosz saeiçons QUE snfio APt.IOaDAsz_ _
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de _ ___ _ _ _ _ _
pequeno porte para ol:itenção de traiarnento favorecido em L ImllEdm1Erit(_í1_E liëtar lrrrclü imundo di' nu minima” 1
licitações incentzivadas ou não. (um) mn' flllür 9° I U/l L n 5074/20 1'

l--- - - --¬¬¬¬ - _- - -  f
II- Descumprir prazos estabelecidos pelo l`*RECr`C_`Jli.l.RC\ d__ ___ _ _ _ _
durante a sessão de licitação para qualquer nianifesiação na 2' lmpf mmlü ll: “mf Pal” Pfnüdü de* “ll "mum°= 'l
sessão pública, gerando nirnulto e atrasos no certame. lllllllliül llmãlm

Ill.- Desistir do laiice, sem justificanva, durante a sessao 3_ Imlçgdilççentg dg jicjgu. Pgjü Pggggü dg ng m,-,.,_¡m,¿,_ ,5
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (Seis) ,.,.,¿.,¬,,¿.S_
_ 2 2 À-í Iii _ IB-Q _ _'I  _

IV- Não apresentar ou dei:-:ar de apresentar documentação ___ ___ ___ ___ _ _ _ d ___ __ _ ___
solicitada no ed.ital na fase de aceitação da proposta, 'I_mP: lmefllü C' lhllllr Peüpcnü Ú Etflü mfllmüt

_ habilitação ou na contratação. (5':ll`ll meses'
l .__ _ __. nz... .__. _...-. ...__ _ _...

V- A resentar ro osta comercial em desacordo com o . . . . . .P P P 5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no irununo, 1
Edital, ocasionando a frustação do certame em qitalquer l

sentido. _ (um) lmD_`___ ___
i E. Impedimento de licitar pelo período de no minimo 5

coiitratíação.
Vl- rltpreseiitiit documentação falsa durante a licitação ou (cinco) anos.

'.?. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal
Ha apiirações de sanções de ordem penal.

| . _, _ _, _. . .Vil- 1“¬~lao manter as condiçoes liabilitatortas durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de regist.ro de
p[E1I.;Í_'ll1~`|.

'. VIII- Não retirar a nota de
enipenho/não assinatura da Ata.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rri.i.ui.mo, 6
(seis) meses.

5.- lmpedimgnto de licit.ar pelo período de, no minimo, 1
(run) ano.
1D. Multa de, no minimo, 1Ú".«*'a (dez por cento) do valor do
contrato/nota de enipeiilio.

Iltê ltintregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

11. Pidvertêiicia
12. Multa de, no minirno, 11,5 ll/a (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
lirnitada a 211 (vinte) dias. Após O vigêsimo dia poderá ser

lu

considerada inexecução total ou parcial do objeto.
| J í I1 í zií _ 1
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13. Advertência;
111. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minirno, 1.

a contratação (um) ann-` 15. lvlulta de, no mínimo, 111% (dez por cento) do valor do
_ cograto/nota de empenlio.

g j-| g I _

15€- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

15. Advertência
13'. lvlulta de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia

1 11.1- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. de atingia* apllcilljla Eübrc Ú 'falar dll mütmiifl] nã? _ _subsunudo, liniiiada a 21] (vinte) dias. Apos o vigesiino
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do

_ objeto. ___ _ __ ____í_
15. Advertência

Çtí 1 í-I I-_ _ í

l XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação oii contratação. Elü fflfllfflüf110111 flfl EFHPEIÚIÚ-

lláll- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou niontagem 19. impedimento de licita.r pelo periodo de, no minimo, 6
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de fêlflêll 11'1*`f5C5-
referência. 20. Multa de, no rn.i.nii1¬io, 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. _

Hill- Deixar de entregar documentação original exigiria neste _ _ _ . , ' ` _ , . ' . |
21 Multa de no mt_i1imo Ill"/ú (dez por cento) do vfilor do

Edital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para O i
item ou lote..

EÍIV- Corriportar-se de modo inidóneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administi'ação ou __ _ (dois) anos.
demonstrando ofensa ao ordenamento juclclico, ao . _ _,_._ _ _ _ _ _ _ __ 23. li/lttltii de, no minimo, 10 aa (dez por cento) do valor do
regramento do edital, aos licitantes, a Adnunistraçao e a contrato/nota de empenho. j
tiiiclecltitíle.

22. Impedimento de licitar pelo período de, no míninio, 2

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. l*-.fíulta de, no mini_i1¬io, 111% (dez por cento) do valor

I « 25. Comunicar ao l\flinistê.rio Público Federal e ou
Es ta d it a l.

dl E D

}l`1fI~ Não recompor niveis de se1¬viços acordados, quando _
' ' esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27'. Impeclimento de licitar com a PlvlIvlI*~l pelo período

aos rnonitoramentos técnico-operacional e administrativo do de, no in.ini_mo, 1 (um) ano.
_ gerenciamento contratual.
í 1; i ¡-_- 1-i ' ii

_

XVII- Deixar de execiiiar ualc uer obri a *ao :sentada ou _ _ __ _ _ ll 1 _ _ É É l __ 28. Impedimento de licitar com a PMÍlv11*~l por, no
prevista em lei e no edital da. presente licitaçao, ein que nao se ____,_____________ 2 _:_________) _________

_ _ I 1. ¬
comine outra penalidade. l _

oitiflll- 1*¬lão celebrar contrato, em convocação dentro d 29. Irnpediiiiento de Licitar com o miuticípio de Morada
prazo de validade de proposta. Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

l 3:21. Impedimento de licitar com a Plvlikflisl por, rio minimo,
lt-i'_l}iÍ¬ lnexecução total, previsto na Lei E666/95 e Lei 2 ftlflltll 'MDS-
10,521] /2iÊtijiz. 31. Multa de, no minimo, 2lÍI"/'ti (vinte por cento) sobre o

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
31. Impedimento de licitar com a Plvlivlll*-l por, no míriimo,

iüá- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei E666/95 e 1 (11111) aflü-
l`.ei 1ll.52lÍl/2121112. 33. lvlulta d.e, no m_i_n_imo, 111% (dez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não executada.

55.1- ` -.I 'are' ` tê¬iicaed P"ociro _ __ .. _ _ .E Dmfignr Du cl um llmlxfi U U [Eli 1 34. Impedimento de licitar com a rldnumstraçao Publicab *emo e ~ a- ueinte 'ranos irocess-os da Plvll*vl1*~l em __ _ . . _En? L P SEU .ll Cl E' I _l _ _ 1 hederal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.
razao de denuncias sob a acusaçao de direcionamento de
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Il }C'›i'LlI'I- Dei¬rionstrar não possuir idoneidade para contratar _ _
* - - - ' i ' ` d tl -d I

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de

i -.¬¬ _ __ ..._ .__

_ l 1sI`.'¿{V- Irnpeclit, perturbar ou fraudar arealização de qualquer 39. Multa de até 20"./zz do faniramento bruto do último

l 413. Publicação extraordináiia da decisão condeiiatói:ia.

EsTADO DO OEARA __ ___
PREFERURA MuN|c|PAt DE MORADA NOVA 'baita-

certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundarlas, em processo
administrativo instaurado.

_ - - _ _ j W fi _ 1- 2 À

1=C>~i.Tl- Cometer fraude tiscal no recolhimento de quaisquer 3E__D_____1________________ __: ____________________________
uibutos_

com a Adnurustração ein virtude de atos rl_tcitos praticados. 56' Dcflúlfçflü 5 "ll “mil “L 'ii
__: _ -- _ ._ i-_! _'rH- _ _-1  ¬

llC'{IV- Prustrar ou fraudar, iriediaiite ajuste, combinação ou 37- Mtllttl tllfi HFÉ 21.1”/v (10 ffl11-11'=1fl1Efl1ü lirl-110 Elo Ú1lJ1T1Dexercicio anterior ao da instatrração do processo

procedimento licitatório público. flflflmuêüahfü* _ _ _38. Publicação extraordtnána da decisão condenatória.

exercicio anterior ao da mstauraçao do processo
ato de procedimeiito licitatório público. administrativo.

IL I iii _'II'I_\ _!

41. Multa de até 2U'1‹"a do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
43. Multa de atê 2U"/1 do fantramento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.

§C~íV.l- Criar, de inodo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

'II-t _ I'I_ t-__ _ _ 1 ___!I

}f}{`VII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

_ se Ile tr ._
eltlià wifee st-

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
'H _ _-I l__

17.2. Serão considerados injusiiftcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da l`?'MMl*~l que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela 1-`-'MlVll\l, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na hipótese da multa atingir O percentual de 10% (dez por cento) sobre O valor do contrato, a PMI)/ll×l,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, h.ipóte.se ein que a vencedora tambê.m se sujeitará ãs sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tambêin ser aplicada a pe.nalidade de
Declaração de Icloneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7" da Lei nf'
10.25tl/20112.
17.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMI*/.IN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs demais
sanções previstas neste Edital.
17.5. Cl licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prêvia no prazo de D5(cinco) dias úteis a contar da sita notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei tt” 9.784/ 1999.
`l7.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêvi.a com ou sem manifestação, o processo será encarninhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela au toridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa
e cobradas judicialmente.
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejui:zo de outras medidas cabíveis.
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18. DA RESCISÂD CD`l"~lTRA__TUAL
18.1. A inesecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrê-.ncias prescritas nos
artigos 77 a S1 da Lei n° 8.665/93, de 21/0(iƒ93;
18.'l.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enume_rados nos indsos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e", da mesma lei;
b) Anugãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, eu.mprido o estabelecimento no § 1" do art. 79 da Lei 8.666/93; e)_]nc1icial, nos termos
da legislação vigente.
15.1.21. A Rescisão administrativa ou an¬iig,ãvel serã precedida de autorização escrita e fundamentada. da autoridade
t:orr1pt3tet¬1te.;
18.1.15. Cla casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
ci ctintradittãrio e ampla defesa.
18.2. Constitue.m motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçtães e prazos;
b) Cl cumprimento irregular de clãusul.as contratuais, especificações e prazos;
c) A lent.idão do seu cumprimento, levando a _/'ldministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) C* atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e pre'.via comunicação ãñdministração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
E) O desatendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
etaecução, assim como as de seus superiores;
g) D cometiinento reiterado de faltas na sua ezecução, anotadas na forrna do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n” 8.666, de 21 de junho de '1993;
li) A decretação da falãncia ou instauração da irisolvãncia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ei-tecução do
Contrato;
lr) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela n1ã..¬-rima
autoridade Administrativa a que estã subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da .Adminis tração, dos materiais, acarretando modificações do valor in.icial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo G5 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua ez-teeução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e mobi.lizaçoes e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
nrirrrialiitacla a situação;
11) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do cor1tra.to;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei; '
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferê-.ncia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitaçt`:›c.s ou prejudique a regular execução do contrato.

FREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRADA NDVPL
AV. MÀHÚEL CÀHTRD. I'*‹l°+ TEE -¬ GEHTRD «P MÚRADA NDVA -- GEÉRA- CEF' 52040.00!!

CNPJ 07 TEE 84010001 00 CGF 06 020 '1?1-4 E MAIL' IlI:iI;ilt:aDmfl@DU1|Dflk com hrI L I. -H' .I _' . I- ¡ ¡ ¡

_  

I I



H :J-gn til-'i 11%;

'jr Q_ FL_ ._._...-
ssTAoo oo ceAaA

PREFEITURA |v|ui~||c|PA|. os MQRADA Nov ‹~. vi,;,,,,,i-st
ia. na sraauni'-i E. na coa.ituPçÃo .
19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de áiica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. 1-`-*ara os propos.itos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou itidiretameiite, qualquer vantagein com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática frauclulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, coni o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de. contrato;
c) “prática eonluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitado r, visando estabelecer preços em nive.is artificiais e
iiáo-coiripctitivos;
d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indi.tetan¬iente, ás pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrtitiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração dc alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeçao.
19.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou i.ntegra.l, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
fmanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, eonluiadas, coercitivas ou obstttitivas ao participar da
licitação ou da execução um coi¬itrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propositos dos itens acima, a l.icitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiaiitamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registros relacionados á l.icitação e ii execução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a právia defesa, aplicará as sanções admiriistrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvin¬iento de .representante da empresa contratada em práticas corruptas, frauduleiitas, conluiadas
oii coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeito
multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

ati. corisutras, assroisras, ariitraiviaiiroç, uiLi,oÊNciAS. ItEvozGaÇÃO E naAi~iULAçÃo
20.1. Os pedidos de esclarecimentos e iinpugnações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, até [Li jtrõsj dias útçjfi anterigzgg ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço 1ici§s,çggmg@gutloog,çgm.br, gro as 1,§;jll1, no horário oficial de Brasilia/DF.
Indicar o n" do pregão e o Pregoeuo responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
20.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
20.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica e/ou
juridica que não o Ec.›:er dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
IÊCUJIÉÚ.

213.4. A impugnação feita tei¬n_pestivarnente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio ato o
tránsito ein julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e viiicularáo os.z
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participantes e a adt¬ni.t¬iisLt'ação.
20.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificaçã.o dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração não
afetar a formulação das propostas de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fornia que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inqucsponavelmentze, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGENCIA: 1-.im qualquer fase do proccdimetito licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclareci.mentos, confirmar informações ou permitir sejam
saiiadas falhas foi-mais de documentação que complemeiiteni a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originariametite ria proposta de preços, fixando o prazo para a
resposta.
20.11. Os licitantes notificados para prestar quaisqtier esclarecimentos ad.icionais deverão faaãdo tio prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob peiia de desclassificação/inabilitação.
20.12. REVOGAÇÃO l-Í. ANULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitiiçtio, em qualquer etapa do processo.

ai. nas nisrosiçüas Fiiivaisj
21.1- Independenterneiite de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, tia veracidade e atiteiiticidade das infonnações constantes nos documentos
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo á participação da pessoa juridica, bem como de que deverá
declará-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação ein vigor, esta licitação, na modalidade Pregão ÍI`ál.eti'oriico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por eoiiven.i.ãncia da Adniinistração, decorrente de motivo superveiiiente, pertinente e suficiente para
justificar o ato;
21.3- Todo o procedimento licitatorio de que. trata este edital será registrado no horáiio oficial de Brasília, Dis ttito
Federal.
21.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
21.5- liste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MCJRAIÍÍJA 1*-lClVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no horário das 08:00 até ás 11:30
horas, ou poderá ser lido attavos do site:  ou
httpsgz ¿l_;¡jj;on1pras.çgm z [;Iggie¿P|.ibl;`g¿ççgs,s.
21 .o-Quaisquer esclareciirientos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente notiiial, Comissão de Pregão
da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n” 726, Centro, no horário das
03:00 ato as 'l l 130 horas.
21.7¬Cls casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo»se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a forniulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Coi¬nissão poderá sanar erros ou fallias que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-llies validade e eficácia para fms de habilitação e classificação.
21.10 - Cts licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio. 9
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21.11 - Ci licitante deverá manter preposto, aceito pela. Adrninistração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir¬sc-
á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22. DO FORD _
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de MCIRADA NCIVA, listado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriuiida do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admiiiis ttativa, renuiiciando-se, desde
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que. seja.

Morada. Nova-Cl%Í*.`., 13 de outubro de 2022.

PAULCI I-IENRIQ TE NUNES lÍ\lOGUliÍ.1l7tA
Pregoeiro Oficial
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